
Contratos
R. Capitão Argemiro Monteiro Wanderley,

Capão Raso – Curitiba/ PR
CEP 81.312-170
(41) 3316-5721

contratosfeas@feas.curitiba.pr.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4  9  /2023   – FEAS  

Contrato  Administrativo  nº 49/2023-FEAS para

prestação  de  serviços  técnico-contábeis  à  FEAS,

por pessoa jurídica ou física regularmente constituí-

da, mediante atuação de profissionais com gradua-

ção superior em Ciências Contábeis e/ou técnicos

sub a supervisão daquele(s),  especificamente de-

signados para a confecção e atualização de cálcu-

los que servirão de subsídio em ações judiciais tra-

balhistas e cíveis, em que a FEAS figure como au-

tora,  ré,  assistente ou opoente,  em qualquer fase

processual,  ou  ainda,  preliminarmente  ao  manejo

de ações pela  entidade, que entre  si  celebram a

Feas – Fundação Estatal de Atenção à Saúde e a

empresa Petros Consultoria Previdenciária, Tra-

balhista e Financeira Ltda.

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado a FUNDAÇÃO ES-

TATAL DE  ATENÇÃO À  SAÚDE,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  inscrita  no

CNPJ sob n.º 14.814.139/0001-83, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Sezifredo

Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretor Administrativo Financeiro  Olavo

Gasparin, CPF/MF n.º 477.837.539-49, assistidos pelo Assessor Jurídico Pedro Henrique

Igino Borges, OAB/PR n.º 50.529, e de outro lado a empresa Petros Consultoria Previden-

ciária, Trabalhista e Financeira Ltda. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob n.º 32.206.308/0001-84 com sede na Rua Rio Grande do Norte, n.º 2342, apartamento

101 bloco Cairu Ed. Guaira, Curitiba, Paraná, CEP 80.630-100, neste ato representada pela

Sra. Patrícia de Souza Brukmuller França, nacionalidade brasileira, inscrito no CPF/MF nº

028.611.129-21, com fundamento nas informações contidas no Processo Administrativo n°

01-199269/2023 – (132/2023). – Feas, Dispensa de Licitação n.º 33/2023 e Termo de Refe-

rência, resolveram e acordaram firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condi-

ções a seguir estabelecidas:

1

Protocolo 01-199269/2023   Anexo 13.2 - 19_-_CONTRATO_49-2023_ASSINADO_ASSINADO.PDF do Trâmite 13 INFORMAÇÃO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

26
9/2

02
3 -

 po
r M

IR
ELLE P

EREIR
A F

ONSECA - 
M

atr
ícu

la 
18

22
 em

 25
/09

/20
23

 às
 16

:42
:21

mailto:contratosfeas@feas.curitiba.pr.gov.br


Contratos
R. Capitão Argemiro Monteiro Wanderley,

Capão Raso – Curitiba/ PR
CEP 81.312-170
(41) 3316-5721

contratosfeas@feas.curitiba.pr.gov.br

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços técnico-contábeis à FEAS,

por pessoa jurídica ou física regularmente constituída, mediante atuação de profissionais

com graduação superior em Ciências Contábeis e/ou técnicos sub a supervisão daquele(s),

especificamente designados para a confecção e atualização de cálculos que servirão de

subsídio em ações judiciais trabalhistas e cíveis, em que a FEAS figure como autora, ré, as-

sistente ou opoente, em qualquer fase processual, ou ainda, preliminarmente ao manejo de

ações pela entidade

Parágrafo Primeiro

Os serviços serão prestados na circunscrição de Curitiba e Região Metropolita-

na, de forma física e/ou eletrônica, devendo a documentação ser entregue na sede adminis-

trativa da FEAS, localizada na Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3. Andar

Bairro Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.312-170, conforme requisição da Assessoria

Jurídica da FEAS ou, excepcionalmente por outros setores, conforme autorizado pela Dire-

toria-Geral da entidade.

Parágrafo Segundo

Em face das especificidades dos serviços a  serem prestados,  durante a

fluência de prazos judiciais não raro exíguos, o (a) contratado (a) deverá acessar os

processos virtuais judiciais indicados pelos advogados da assessoria jurídica e, portanto

possuir capacidade técnica para o acesso referido via certificação digital.

Parágrafo Terceiro

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido transcritos, o

Termo de Referência e a Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento

possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular e

única responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários

e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, in-

denização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas quando
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em serviço na forma expressa e considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE,

e ainda, a prestação dos serviços ora contratados não implica em exclusividade de colabo-

ração entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA somente manterá na execução dos serviços objeto da presen-

te contratação, profissionais que apresentem o seguinte perfil:

a) Maiores de 18 anos;

b) Portadores de atestado de boa saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

I.Quanto aos processos trabalhistas: Os serviços a serem contratados têm caráter

comum, não exclusivo e compreendem:

a. Experiência prévia em cálculos judiciais trabalhistas para instrução de processos

na área hospitalar e conhecimento das orientações jurisprudenciais e Súmulas dos

Tribunais.

b. Elaboração  de  cálculos  de  liquidação  de  sentenças  e  acórdãos  judiciais,  ou

pareceres, a fim de instruir peças de impugnação de critérios e valores contábeis

adotados nos cálculos da parte contrária, ou pelo juízo, ainda no caso de exatidão

destes,  que  não  exime,  no  entanto, de  manifestação  expressa nesse  sentido,

atendendo  à  legislação  e  às  orientações  técnicas emanadas  dos  órgãos

jurisdicionais (como por exemplo, o Manual de Cálculos da Justiça Federal, Manual

de Cálculos da Justiça do Trabalho), devendo ser observado o prazo fixado pela

contratante, assegurado o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas corridos do

recebimento da requisição de cálculo, e nunca extrapolado o prazo judicial

pertinente;

c. Impugnação de valores adotados nos cálculos da parte contrária ou do perito

judicial,  com elaboração  de  tabelas  referenciais  de  cálculos,  que  demostre  as

peculiaridades do processo em exame quanto às parcelas absolvidas e incluídas

em condenação judicial, bem como as eventuais imunidades e isenções tributárias

e  outros  critérios  indicados  pelos  advogados  ou observáveis  de  ofício  pelo

contador,  explorando ainda as  eventuais  omissões decisórias  por critérios mais
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favoráveis ao empregador.

 Na hipótese de concordância integral aos cálculos apresentados pelo perito

judicial ou assistente contábil da parte contrária, o contratado deverá declarar

expressamente que inexistem retificações a serem feitas e subscrever o parecer

entregando no prazo combinado.

 Além das decisões judiciais do caso concreto, o contador deverá utilizar a

legislação vigente, as orientações jurisprudenciais e o manual de cálculos da

Justiça do Trabalho.

d. Atualização  de  cálculos  judiciais  ou  que  instruem  feitos  judiciais,  como

execuções,  ações de cobrança, etc, mediante solicitação da contratante, e

observados os prazos acima;

e. Atuação em feitos judiciais, em caso de necessidade, a critério da

contratante, na qualidade de assistente técnico da Feas, fornecendo, se for o caso,

observados os parâmetros legais e técnicos pertinentes, subsídios de impugnação

ao laudo produzido pelo perito oficial e apresentando, no prazo estabelecido pela

Feas, parecer técnico, assegurado o prazo mínimo de 02 (dois) dias. Esclarece-se

que,  nos feitos em que o cálculo tiver  sido elaborado pelo (a)  contratado (a)  e

houver  designação  de  perícia,  este  deverá  funcionar como  assistente  técnico

pericial da Feas, subsidiar a elaboração de quesitos e, se necessário, apresentará

laudo e fornecerá subsídios à impugnação do laudo pericial.

II. Quanto aos processos cíveis:  Os serviços a serem  contratados têm caráter

comum, não exclusivo e compreendem:

a. Elaboração de cálculos de liquidação de sentenças judiciais e elaboração de

pareceres, atendendo à legislação e às orientações técnicas emanadas dos órgãos

jurisdicionais, devendo ser observado o prazo fixado pela contratante, assegurado o

mínimo de 05 (cinco) dias corridos, salvo prazo menor fixado pelo juízo;

b. Impugnação  de  valores  adotados  nos  cálculos  da  parte  contrária  com

elaboração de pareceres, salvo no caso de exatidão destes, que não exime, no

entanto  de  manifestação expressa  nesse  sentido  atendendo  à  legislação  e  às

orientações técnicas emanadas dos órgãos jurisdicionais, devendo ser observado o

prazo fixado pela contratante, assegurado o mínimo de 05 (cinco) dias corridos, e

nunca extrapolado o prazo judicial pertinente.

c. Atualização  de  cálculos  judiciais  ou  que  instruem  feitos  judiciais,  como

execuções,  ações de cobrança, etc, mediante solicitação da contratante e
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observados os prazos acima;

d. Atuação em feitos judiciais, em caso de necessidade, a critério da

contratante, na qualidade  de  assistente  técnico  da  Feas,  fornecendo,  tabelas

referenciais de cálculos, que demostrem as peculiaridades do processo em exame

quanto às parcelas absolvidas e incluídas em condenação judicial, bem como as

eventuais  imunidades  e  isenções  tributárias e outros critérios indicados pelos

advogados ou observáveis de ofício pelo contador, explorando ainda as eventuais

omissões decisórias por critérios mais favoráveis à contratante. Esclarece-se que,

nos feitos em que o cálculo tiver sido elaborado pelo (a) contratado (a) e houver

designação de perícia, este deverá funcionar como assistente técnico pericial da

Feas, subsidiar a elaboração de quesitos e, se necessário, apresentará laudo e

fornecerá subsídios à impugnação do laudo pericial.

III. Por  ocasião  de  suas  manifestações,  o  (a)  contratado  (a)  deverá  executar  os

seguintes procedimentos básicos, para Processos Trabalhistas e Cíveis:

a. Leitura  do  processo  judicial  ou  administrativo,  inteirando-se  de  todos  os

parâmetros  a fim  de  alcançar  a  correta  interpretação  do  objeto  a  ser

liquidado/calculado reportando-se em caso de dúvida à assessoria jurídica e ou

financeira da Fundação;

b. Elaboração de planilhas de cálculo e parecer explicativo-conclusivo, além de

outros que venham a ser eventualmente exigidos na decisão judicial;

c. Os cálculos deverão ser apresentados (entregues) nos prazos determinados,

por via eletrônica através do e-mail juridico@feas.curitiba.pr.gov.br

IV. Os serviços atenderão à demanda da Assessoria Jurídica da Feas, com sede

à  Rua  Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3. Andar, Bairro Capão Raso,

Curitiba, Paraná, CEP 81.312-170, e deverão ser prestados em Curitiba, sempre que

ocorrerem  demandas  da  Assessoria  Jurídicas  da Feas ou excepcionalmente por

outros setores, e assim autorizadas pela Diretoria da Feas.

V. A capacitação técnica para acesso aos processos judiciais eletrônicos será

subsidiado pelo (a) contratado (a);

VI. O  (a)  contratado  (a)  deverá  indicar  os  profissionais  responsáveis  pela

prestação  dos  serviços, inclusive o pessoal de apoio administrativo (secretária,

auxiliar, contínuo, etc), mediante a apresentação de declaração que liste esses

profissionais e registre formalmente sua disponibilidade.

VII. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os eventuais
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empregados do (a) contratado (a) e a Feas, vedando-se qualquer relação entre estes

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.1. Da estimativa de demanda e critérios de aceitabilidade

I.Visando subsidiar a valoração anual da contratação e as propostas que serão apre-

sentadas, estima-se,  sem que  isso  traduza  compromisso,  que  serão  demandados

aproximadamente 13 atos contábeis por mês, totalizando 156 ao ano;

II. Esclarece-se que, nos feitos em que o cálculo tiver sido elaborado pelo (a)

contratado(a) e houver designação de perícia, este deverá funcionar como assistente

técnico pericial da Feas, subsidiar a elaboração de quesitos e, se necessário, apresen-

tará laudo e fornecerá subsídios à impugnação do laudo pericial.

III. O preço unitário acima estimado compreende todas as despesas diretas e in-

diretas (instalações físicas, equipamentos, impostos, taxas, etc) do (a) contratado (a)

no que tange à execução dos serviços discriminados neste termo de referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I.Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas ajustadas, atentando

para a legislação e normas pertinentes à matéria objeto dos serviços (cível e tra-

balhista), observando, no que tange aos cálculos trabalhistas, os planos de cargos

e salários vigentes na Feas e respectivos regulamentos de pessoal e ainda, as

previsões de acordos coletivos de trabalho e congêneres, isso quanto às reclama-

ções trabalhistas de empregados da Feas, observando o mesmo, no que couber,

quanto às reclamações trabalhistas movidas por empregados de prestadoras de

serviços em regime de terceirização, e atendendo, sempre, independentemente

da matéria, os manuais, instruções normativas, portarias e congêneres editados

pelos órgãos jurisdicionais no que se relaciona aos serviços contratados (Manual

de Cálculos da Justiça Federal, Manual de Cálculos da Justiça do Trabalho e do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, etc).

II. Refazer/aditar/retificar, às suas expensas, os cálculos apresentados em

desacordo com a solicitação da Feas, que, de forma justificada, devolverá imedia-

tamente os trabalhos para fins de conclusão.
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III. Responder por perdas e danos que vier a causar à Feas ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, in-

dependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujei-

ta;

IV. Emitir o faturamento mensal de acordo com os serviços realizados, inclu-

indo todos os custos, em uma única fatura/nota fiscal de serviços/recibo, na qual

informará as retenções das contribuições federais, em conformidade com a legis-

lação vigente;

V. Realizar outros serviços não especificados no Contrato, mas inerentes ao

objeto deste e similares, que porventura se façam necessários;

VI. Manter, em sendo o caso, devidamente legalizado, na forma da legisla-

ção trabalhista, todo o pessoal empregado na execução dos serviços, o qual ser-

lhe-á diretamente vinculado e subordinado, e não terá qualquer relação subordi-

nação e pessoalidade com a Feas.

VII. Não subcontratar a execução dos serviços.

VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato. 

XXII. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021);

XXIII. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento

adequados,  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os

materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,

qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a

legislação de regência;

XXIV. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

XXV. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de

Cadastro  de Fornecedores – SICAF, a empresa contratado deverá entregar ao setor

responsável  pela  fiscalização do contrato,  até  o  dia  trinta  do mês seguinte  ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal,
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

XXVI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante, salvo na hipótese do § 2º, do art.  121, da Lei n.º

14.133/2021; 

XXVII. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

XXVIII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

XXIX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

XXX. Promover  a  guarda,  manutenção e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

XXXI. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação

pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre

limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e

disciplina.

XXXII. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

XXXIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

XXXIV. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificação, na contratação direta;

XXXV. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

8
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

XXXVI. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do

cumprimento do contrato;

XXXVII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de

2021

XXXVIII.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante

XXXIX. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante.

XL. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho,  inclusive

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas

de saúde, segurança e bem-estar no trabalho

XLI. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

XLII. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações

que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.

XLIII. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e

tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa

técnica, normas e legislação

XLIV. Disponibilizar  ao  contratante  os  empregados devidamente  uniformizados e

identificados  por  meio  de  crachá,  além  de  provê-los  com  os  Equipamentos  de

Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

XLV. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes

XLVI. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado

9
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

neste Termo de Referência;

XLVII. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas

da Administração;

XLVIII. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o

contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de

evitar desvio de função;

XLIX. Não  se  beneficiar  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo

quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006; 

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I.  Providenciar a fiscalização dos serviços executados, através de profissionais do seu corpo

funcional;

II.  Proporcionar  todas  as  facilidades para  que a  CONTRATADA possa desempenhar  seus

serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado;

III. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

IV. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências

deste Termo e seus anexos;

V. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

VI. Comunicar de imediato à  CONTRATADA quaisquer anormalidades de funcionamento

dos equipamentos;

VII. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir dúvidas

e  orientá-la  em  todos  os  casos  omissos,  do  presente  ajuste.  Efetuar  o  pagamento  ao

contratado do valor  correspondente  ao fornecimento  do objeto,  no  prazo,  forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;

VIII. Aplicar  ao contratado sanções motivadas pela inexecução total  ou parcial  do

Contrato;

IX. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art.

48 da Lei n.º 14.133/2021):

10
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X. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contra-

tado;

XI. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-

financeiro feitos pelo contratado no menor prazo possível.

XII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamen-

te impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execu-

ção do ajuste.

XIII. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

XIV. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo con-

tratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

XV. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

Pela  prestação  dos  serviços  constantes  neste  contrato  está  previsto  o  valor

máximo de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), o qual será pago de acordo com os

serviços efetivamente prestados, conforme tabela abaixo, obedecendo- se em todo o caso o

valor efetivamente homologado:

Parágrafo Único

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão por conta de re-

11
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cursos próprios da  CONTRATANTE,  previstos em seu orçamento, recebíveis através de

Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender as metas definidas.

CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO

I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

30 (trinta) dias para fins de pagamento, 

II. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais

como:

 o prazo de validade;

a. a data da emissão;

b. os dados do contrato e do órgão contratante;

c. o período respectivo de execução do contrato;

d. o valor a pagar; e

e. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

III. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante;

IV.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da

comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  nº

14.133/2021.

V. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se,  junto  ao SICAF,  a  situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

12
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

VI.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados

normalmente,  até que se decida pela rescisão do contrato,  caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Parágrafo Primeiro

A Nota Fiscal deverá vir em nome da Fundação Estatal de Atenção à Saúde,

com sede à Rua Lothário Boutin, n.º90, Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.110-522, ins-

crita no CNPJ sob n.º 14.814.139/0001-83

Parágrafo Segundo

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas fatu-

ras apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, con-

tados a partir  do primeiro dia útil  após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste

caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a regularização

da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data,

sem a ocorrência de quaisquer encargos à CONTRATANTE, seja a que título for.

Parágrafo Terceiro

Em sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido após o

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a  CONTRATANTE comunicará por escrito a  CONTRA-

TADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no faturamento do mês subse-

quente ao da comunicação.

13
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CLÁUSULA SÉTIMA– DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, após

decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, nos termos da

Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal  nº 382/2023 e Instrução Normativa nº 02/2021 –

SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPC- A.

CLÁUSULA OITAVA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

I.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

14
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i. fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do

contrato;

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima

descritas as seguintes sanções:

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,

da Lei);

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5º, da Lei)

d. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 07 dias;

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 1% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto; 

4. de 10% (dez por cento) sobre a parcela a ser adimplida, em caso de não

apresentação,  no  prazo  fixado  pela  fiscalização  contratual,  dos  documentos

comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo

de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  em  relação  aos  empregados

diretamente  envolvidos  na  execução  do  contrato  (art.  50,  da  Lei  n.º

14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência.
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III. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º)

IV. Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda

desse valor,  a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8º).

c. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

V. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  contratado,  observando-se  o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de

inidoneidade para licitar ou contratar.

VI. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

VII. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,

ou em outras leis  de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nº  12.846,  de 2013,  serão apurados e

julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

VIII. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
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seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

IX. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de

Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

X. As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art.

163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada será a única e exclusiva responsável pela entrega do ob-

jeto, todavia a CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fis-

calização dos serviços, designando, para tanto, um servidor para acompanhamento, que po-

derá entre outros:

a) Notificar a empresa contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfei-

ções na execução do contrato, fixando prazo para sua correção;

b) Solicitar à empresa contratada, a substituição de qualquer produto fornecido que es-

teja em desacordo ou insatisfatório;

c) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da execução dos serviços.

Parágrafo Único

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante

o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que

forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a ser criados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RENÚNCIA

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressa-

mente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo

relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO

A rescisão do contrato poderá ser:

I. Unilateralmente e por escrito pela Contratante, nos casos de descumprimento pela

contratada das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos II, do artigo 102 da

Lei nº 14.133 e alterações, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

II. Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a contratan-

te. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade compe-

tente.

III. Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos enumerados

nos incisos I a III, do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, hipóteses em que,

desde que não haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regular-

mente comprovados, em conformidade com o disposto no parágrafo 2º e incisos, do

artigo 79 e 80, daquele diploma legal.

Parágrafo Primeiro

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer

tempo, observadas as seguintes condições:

a) Na hipótese de a contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestando os

serviços por período a ser estipulado pela contratada, não inferior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão.

b) Na hipótese de a contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação por

escrito à contratada, com antecedência mínima de até 60 (sessenta) dias, sendo então

pagos os serviços comprovadamente prestados, não cabendo à contratada qualquer

outra compensação ou indenização, seja a que título for.

Parágrafo Segundo

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada tiver decretada

18
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sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o presente

contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais pendências.

Parágrafo Terceiro

É vedado à contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes

do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e concordância da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA OBSERVÂNCIA À LEI 14.133/2021

O presente instrumento sujeita a contratante e a contratada às normas contidas

na Lei nº 14.133/2021 bem como demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

a. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o con-

tratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários

para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem.

b. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniver-

sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nes-

se sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário.

c. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a ex-

tinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

b. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-

das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

i. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

c. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ii. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

iii. Indenizações e multas.

d. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimen-

to das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à

rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das pena-

lidades cabíveis. 

e. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão con-

tratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

f.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contra-

tado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a inter-

rupção do contrato de trabalho. 

g. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante rete-

rá:

i. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumpri-

mento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas

rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Ad-

ministração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art.

139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

ii. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcio-

nal ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

h. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por

parte do contratado no prazo de 30 dias, o contratante poderá efetuar o pagamento

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao

contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

i. O contratante poderá ainda:
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i.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a ga-

rantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme

legislação que rege a matéria; e

ii. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causa-

dos à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021,

reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do con-

trato.

j. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação

estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe so-

bre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS GESTORES

Ficam designados para o presente contrato, os seguintes agentes nas respecti-

vas funções:  Gestor: Elaine de Campos, Suplente: Juliana Mara Maia de Andrade Vieira,

Fiscal Técnico/ Administrativo: Alexandre Rocha Pintal, Suplente: Gustavo Elias Muenz.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA VIGÊNCIA

O contrato será celebrado pelo período de 12 (doze) meses, tendo sua vigência a

partir da assinatura deste, não podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105 da Lei n°

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da CON-

TRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropria-

das e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados

pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a prote-
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ção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divul-

gação ou perda acidental ou indevida;

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, mo-

dificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE;

III. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exce-

ção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamen-

te. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pes-

soais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para

que esta tome as medidas que julgar cabíveis;

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrên-

cia de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições

legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários,

ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita.

Parágrafo primeiro

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo

quanto à proteção e uso dos dados pessoais.

Parágrafo segundo

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utiliza-

ção dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e,

em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado pela CON-

TRATANTE,  eliminará completamente os Dados Pessoais  e  todas as cópias porventura

existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo terceiro

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que:

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especialmen-

te a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”), sem exclusão das
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demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as medidas

técnicas de segurança da informação disponíveis, além de medidas organizacionais

para controle de acesso aos Dados Pessoais;

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente,

nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha inge-

rência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma hipótese a

CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realiza-

dos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO DE ELEIÇÃO

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para

as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e

achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em uma úni-

ca via, de onde serão extraídas as cópias necessárias.

Curitiba, 21 de setembro de 2023.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

Petros Consultoria Previdenciária, Tra-

balhista e Financeira Ltda.

CONTRATADA

____________________________

Olavo Gasparin

Diretor Administrativo-Financeiro Feas

__________________________

Pedro Henrique Igino Borges

Assessor Jurídico – Feas

1ª Testemunha 2ª Testemunha
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